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E l Excmo. Sr. General de Estado 
Mayor de l a S é p t i m a R e g i ó n M i l i t a r 
participa a este Gobierno C i v i l deter
minados extremos y normas referentes 
a l a i n c o r p o r a c i ó n de los reclutas del 
segundo l l amamien to del reemplazo 
de 1966, ello teniendo en cuenta su 
p r ó x i m a i n c o r p o r a c i ó n a los Campa
mentos de Ins t rucc ión . Las citadas nor
mas son las siguientes: 

1.0 Los reclutas e f e c t u a r á n los v i a 
jes necesarios para la c o n c e n t r a c i ó n 
desde su casa a la Caja de Recluta que 
los corresponda por cuenta del E s t a d ó , 
haciendo uso de las hojas de m o v i l i 
zac ión de la cart i l la mi l i t a r , s e g ú n dis
pone el a r t í cu lo 299 del Reglamento 
Provisional para el Reclutamiento y 
Reemplazo del Ejérci to . 

Las Empresas civiles d e b e r á n acep
tar dichas hojas sin poner imped i 
mento. 

2. ° Desde el d í a que salen de sus 
casas, los reclutas t e n d r á n derecho al 
haber, pan y d e m á s devengos regla
mentarios. Por el A y u n t a m i e n r o se les 
faci l i tará Socorro de Marcha en propor
ción a l n ú m e r o de comidas que tengan 
que efectuar hasta su i n c o r p o r a c i ó n a 
Caja, los cuales s e r á n reintegrados por 
los C, 1. R. S. a l a p r e s e n t a c i ó n de los 
correspondientes cargos. 

A los reclutas que no precisen real i 
zar comida a lguna en los viajes de i n 
corporac ión a las Cajas, no se les faci
l i tará por los Ayuntamien tos n i n g ú n 
socorro de marcha. 

3. ° Queda terminantemente proh i 
bido el uso de maletas o bultos de 
cualquier clase, durante la marcha 
desde las Cajas de Reclutas a los 
C . I . R . S. 

Las Cajas de Recluta e n t r e g a r á n a 
cada recluta u n sac o petate reglamen-
tano, en el momento de la concentra
ción. 

Lo que se hace p ú b l i c o en este pe

r iód ico of icial para general conoci
miento y especialmente por parte de 
las A l c a l d í a s , mozos y empresas c i v i 
les de transportes, de esta provincia . 
L e ó n , 6 de mayo de 1967. 

El Gobernador Civi l 
2611 L u i s A m e i j i d e A g u i a r 
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Independencia, 16 

Ayuntamiento de Valverde de la Virgen 

Ejercicios 1965 - 1966 —Concepto Rústica 

E D I C T O 

NOTIFICACION DE EMBARGO DE BIENES 
INMUEBLES 

D o n A n t o n i o Pr ie to Chamorro , Re
caudador A u x i l i a r de Cont r ibuc io 
nes e Impuestos de l Estado de la 
expresada zona, de la que es t i t u 
lar don A n d r é s He r r e ro M a r t í n e z . 
Hago saber: Que en expedien

te ejecut ivo de apremio que se ins
t r u y e en esta R e c a u d a c i ó n contra va
rios deudores, para hacer efectivos 
d é b i t o s a la Hacienda P ú b l i c a por e l 
concepto, A y u n t a m i e n t o y ejercicios 
expresados, se ha dictado, con fecha 
18 de a b r i l de 1967 la siguiente 

"Providencia . — Est imando insufi
cientes los bienes embargados (o des
c o n o c i é n d o s e en esta zona la existen
cia de otro bienes embargables) a 
los deudores objeto de este expe
diente de apremio, se declara e l em
bargo de los inmuebles pertenecien
tes a cada uno de los mismos que a 
c o n t i n u a c i ó n se descr iben: 

Deudor : V a l e n t í n C a ñ ó n G o n z á l e z 
D é b i t o : 80 pesetas m á s recargos y 

costas. 
l i n a finca r ú s t i c a é n e l t é r m i n o 

m u n i c i p a l de Va lve rde de la V i r g e n , 
en el paraje denominado Va l l e , po l í 
gono 12, parcela 422, cereal secano 

de tercera, de 7,36 á r e a s , que l inda : 
Nor te , herederos Francisco Cub i l l a s ; 
Este, De l i a C a ñ ó n G a r c í a ; Sur, A p o 
l i na r C a ñ ó n G o n z á l e z , y Oeste, Blas 
G o n z á l e z G u t i é r r e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en el paraje denomi
nado Sardonal, p o l í g o n o 12, parcela 
1.551, v i ñ a de tercera, de 11,33 á r e a s , 
que l i n d a : Nor te , desconocidos; Este, 
desconocidos; Sur, T o m á s C a ñ ó n 
G a r c í a , y Oeste-, Rufino G a r c í a M e 
lero. 

Deudor : A n d r é s Crespo Fierros 

D é b i t o : 184 pesetas m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en i g u a l t é r m i 
no m u n i c i p a l que las anteriores, en 
el paraje denominado V a l d e b a j ó n , 
p o l í g ono 6, parcela 607, v i ñ a de se
gunda, de 42,52 á r e a s , que l i n d a : 
Nor te , t é r m i n o San A n d r é s ; Este, r o 
dera ; Sur, Carmen F i e r ro Crespo, y 
Oeste, Fel ipe G o n z á l e z F e r n á n d e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
m i n a d o Constanza, p o l í g o n o .15, par
cela 34, v i ñ a de segunda, de 45,27 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , N i c o l á s 
Santos N i c o l á s ; Este, I ldefonsa Ro
d r í g u e z G u t i é r r e z ; S u r , Francisco 
P é r e z López , y Oeste, A u r o r a . 

Deudor : J o s é Crespo L ó p e z 

D é b i t o : 63 pesetas m á s recargos 
y costas. 

Una finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje denor 
minado Calzada, p o l í g o n o 4, parcela 
587, v i ñ a de tercera, de 12,31 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , c amino ; Este, 
V í c t o r F e r n á n d e z G a r c í a y o t r o ; Sur, 
Marce lo Santos Soto, y Oeste, desco
nocido. : 

Una f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 
en e l paraje denominado E l Pozo, po
l ígono 9, parcela 91, v i ñ a de tercera, 
de 19,11 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , 
c amino ; Este, Marce lo Santos Soto ; 
Sur, J o s é L ó p e z L ó p e z ; y Oeste, San
t iago F e r n á n d e z L ó p e z . 



Deudor : Herederos de Fel ic iano 
F e r n á n d e z 

D é b i t o : 84 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 
en el paraje denominado Tras Ca
sas, p o l í g o n o 4, parcela 812, cereal 
r e g a d í o de segunda, de 18,22 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , herederos de Fe
l ic iana F e r n á n d e z ; Este, Pablo V i 
d a l L ó p e z y o t ro ; Sur, R a m ó n Cres
po L ó p e z , y Oeste, Juan F e r n á n d e z 
Crespo. 

O t r a finca r ú s t i c a en igua l t é r m i 
no m u n i c i p a l que l a anter ior , en e i 
paraje denominado Tras Casas, po
l í gono 4, parcela 813, cereal r e g a d í o 
de segunda, de 18,22 á r e a s , que l i n 
da : a l Nor te , M a n u e l Santos L ó p e z ; 
É s t e , no consta; Sur, herederos F e l i 
ciana F e r n á n d e z , y Oeste, no cons 
ta. 

Deudor : Gregor io F e r n á n d e z 

D é b i t o : 112 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en el mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno^ 
minado L a Cruz, p o l í g o n o 18, par
cela 424, v i ñ a de segunda, de 30,72 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , D o m i n g o 
F e r n á n d e z O l i v e r a ; Este, e l m i s m o ; 
Sur, desconocido, y Oeste, J o s é Fer 
n á n d e z B e n é i t e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno 
minado C a r r i l , p o l í g o n o 19, parcela 
179, v i ñ a de segunda, de 22,80 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Teodora Alonso 
G a r c í a ; Este, Pau l ino Casado; Sur, 
A g u s t í n R o d r í g u e z , y Oeste, Teodo
ra Alonso G a r c í a . 

Deudor : J o s é F e r n á n d e z Canal 

D é b i t o : 63 pesetas m á s recargos 5 
costas. 

U n a finca r ú s t i c a en el mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, en 
e l paraje denominado R. Monte , po
l í g o n o 1, parcela 184, cereal secano 
de cuarta, de 97,22 á r e a s , que l i n d a : 
a l Nor te , Res t i tu to Cana l L ó p e z ; 
Este, R a m ó n Crespo L ó p e z ; Sur 
Marce lo F e r n á n d e z N ico l á s , y Oeste 
A g u s t í n P é r e z Canal y otros. 

O t r a finca r ú s t i c a en i g u a l t é r m i 
no m u n i c i p a l , en e l paraje denomi 
nado L a Poza, p o l í g o n o 3, parcela 276 
v i ñ a de segunda, de 18,81 á r e a s , que 
l i n d a : a l Nor te , Juan Santos Cres 
p o ; Este, M a n u e l L ó p e z Crespo; Sur 
Agueda L ó p e z Alonso, y Oeste, se 
ignora. 

Deudor : L u i s F e r n á n d e z Canal 

D é b i t o : 135 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores 
en e l paraje denominado Calzada 
p o l í g o n o 4, parcela 21, v i ñ a de se 
gunda, de 22,06 á r e a s , que l i n d a : a l 
Nor te , Domingo F e r n á n d e z V i d a l 
Este, e l mismo y Petra L ó p e z ; Sur 

M á x i m o P é r e z Diez y otros, y Oeste, 
Vicen te Diez. 

O t r a finca r ú s t i c a en i gua l t é r m i 
no m u n i c i p a l , en e l paraje denomi
nado Pozo Zacara, p o l í g o n o 3, parce
la 769, v i ñ a de s e g u n d a , de 20,90 
á r e a s , que l i n d a : Nor te , Carlos L ó 
pez Crespo; Este, T o m á s F e r n á n d e z ; 
Sur, se ignora, y Oeste, Leoncio Ro
d r í g u e z . 

Deudor : Eugenio F e r n á n d e z 
, F e r n á n d e z 

D é b i t o s : 75 pesetas, m á s recargos 
costas. 
Una finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 

m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 
en e l paraje denominado T r u é b a n o , 
p o l í g o n o 7, parcelas 751 a) y 751 b) ; 
l a 751 a) prado secano de segunda, 
de 18,60 á r e a s , y la 751 b) á r b o l e s r i 
bera, de ú n i c a , de 0,40 á r e a s ; ambas 
subparcelas e s t á n incluidas en los si
guientes l inderos : Nor te , L a Rode
r a ; Este, A q u i l i n a Alonso L ó p e z y 
o t r o ; Sur, rodera, y Oeste, C á s t o r 
San M i g u e l . 

O t ra finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Lagunas, p o l í g o n o 4, parcela 
109, v i ñ a de segunda, de 14,28 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , herederos de 
F a b i á n Crespo; Este, Marcelo San
tos Soto; Sur, herederos de Claudia 
G a r c í a , y Oeste, J o s é F e r n á n d e z L ó 
pez. 

D e u d o r : 
D é b i t o : 

y costas. 
Una finca r ú s t i c a en i gua l t é r m i 

no m u n i c i p a l que las anteriores, en 
e l paraje denominado Los Cantos 
p o l í g o n o 4, parcela 510, v i ñ a de se
gunda, de 38,42 á r e a s , que l i n d a : -al 
Nor te , Vicen te Crespo P é r e z ; Este, 
desconocido; Sur, camino, y Oeste, 
herederos Manue la L ó p e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en el mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Lorente , p o l í g o n o 5, parcela 
239, cereal r e g a d í o de segunda, de 
8,30 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , V í c 
tor F e r n á n d e z G a r c í a ; Este, Claudia 
G o n z á l e z L a s t r a ; Sur, camino, y Oes
te, A n d r é s F e r n á n d e z Crespo. 

Deudor : M a n u e l F e r n á n d e z N ico l á s 
D é b i t o : 110 pesetas m á s recargos 

y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en el mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Rig . Sondivio , p o l í g o n o 1, 
parcela 231; v i ñ a de segunda, de 58,44 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , A l a r i a n o 
Santos C a n a l ; Este, M a n u e l P é r e z 
L ó p e z y o t r o ; Sur, herederos de Ber
nardo P é r e z F e r n á n d e z , y O e s t e , 
Blas Diez F e r n á n d e z y otro. 

Deudor : Justo F e r n á n d e z Santos 
D é b i t o : 73 pesetas m á s recargos 

y costas. 
U n a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 

m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno 
minado F u t a c i ó n , p o l í g o n o 7, parce 
las 326 a) y 326 b ) ; la 326 a) cereal 

Carlos F e r n á n d e z L ó p e z 
77 pesetas m á s recargos 

r e g a d í o de segunda, de 7,26 á r e a s , y 
la 326 b) cereal secano de tercera, 
de 7,26 á r e a s ; ambas subparcelas es
t á n inc lu idas en los siguientes l inde
ros : Nor te , Santiago F e r n á n d e z San
tos ; Este, J u l i á n G o n z á l e z L ó p e z ; 
Sur, Santiago F e r n á n d e z Santos, y 
Oeste, Ben i to Crespo F e r n á n d e z y 
otro. 

O t r a finca r ú s t i c a en e l m i s m o 
t é r m i n o , en e l paraje denominado 
A r m e l l a d a , p o l í g o n o 7, parcela 800, 
prado secano de segunda, de 12,85 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , P e d r o 
G o n z á l e z ; Este, E m i l i o N i c o l á s y 
o t r o ; Sur, Carlos L ó p e z Crespo, y 
Oeste, rodera. 

Deudor : Pet ra F e r n á n d e z Santos 

D é b i t o : 96 pesetas m á s recargos 
y costas. 

Una finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Valdemuda , p o l í g o n o 3, par
cela 1.075, v i ñ a de segunda, de 43,90 
á r e a s , que l i n d a : a l Norte, . M a x i m i -
na P é r e z M i g u e l ; Este, Rest i tu to Ca
n a l L ó p e z ; Sur, herederos de Fe l i 
ciana F e r n á n d e z , y Oeste, Santiago 
F e r n á n d e z Santos. 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado E l Pozo, p o l í g o n o 9, parcela 
77, v i ñ a de segunda, de 12,74 á r ea s , 
que l i n d a : a l Nor te , M á x i m o P é r e z 
D i e z ; Este, M a t í a s Machado Santos; 
Sur, A n d r é s F e r n á n d e z Crespo, y 
Oeste, M á x i m a P é r e z Diez . 

Deudor : Pascual (o Pascuala) 
Fidalgo F e r n á n d e z 

D é b i t o : 99 pesetas m á s recargos 
y costas.. 

Una finca r ú s t i c a en e l mismo té r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Solana, p o l í g o n o 9, parcela 
86, v i ñ a de tercera, de 31,20 á r ea s , 
que l i n d a : a l Nor te , Teresa B e n é i 
tez L ó p e z ; Este, M a r í a G o n z á l e z Le
yes; Sur, Laude l ina G a r c í a , y Oeste, 
J o s é G ó m e z G a r c í a . 

O t r a finca r ú s t i c a en i g u a l t é r m i 
no m u n i c i p a l , en e l paraje denomi
nado L a Veguina , p o l í g o n o 29, par
celas 765 a) y 765 b ) ; la 765 a) pra-
á o secano de p r imera , de 7,31 á r ea s , 
y l a 765 b) á r b o l e s r ibera , de clase 
ú n i c a , de 0,15 á r e a s ; ambas subpar
celas e s t á n inc lu idas en los siguien
tes l inderos : a l - N o r t e , J o s é Gonzá 
lez G a r c í a ; Este, Leonardo G a r c í a 
G o n z á l e z ; Sur, Venancio Alonso, y 
Oegte, M a n u e l Santos G u t i é r r e z . 

Deudor : Teodoro G a r d a 

D é b i t o : 92 pesetas m á s recargos y 
costas. 

Una finca r ú s t i c a en e l mi smo té r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado San Roque, p o l í g o n o 18, par
cela 370, cereal r e g a d í o de segunda, 
de 12,07 á r e a s , que l i n d a : a l Norte, 
desconocido; Este, Luc iano Rodr í 
guez G a r c í a ; Sur, Rufino G a r c í a 
F e r n á n d e z , y Oeste, Teodoro Alonso 
G a r c í a . 



Otra finca r ú s t i c a en e l m i smo t é r - 1 m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
mino m u n i c i p a l que la anter ior , en minado Calle Huertas, p o l í g o n o 20, 

parcela 86, prado secano de p r imera , 
de 15,57 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , 
Francisco G o n z á l e z R o d r í g u e z ; Este, 
Mateo O l i v e r a ; Sur, J e s ú s Alonso, y 
Oeste, edificios. 

el paraje denominado Formigueles , 
po l ígono 16, parcela 87, V i ñ a de se
gunda, de 9,68 á r e a s , que l i n d a : a l 
Norte, herederos Cipr iano G o n z á l e z 
G a r c í a ; Este, C á n d i d a G o n z á l e z Me
nor ; Sur, S infor iano G o n z á l e z G u 
t i é r r e z , y Oeste, Saludina C o l a d o 
M a r t í n e z . 

Deudor : \ A u r e l i o G a r c í a BZanco 

D é b i t o : 65 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

Una finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado M u r í a Cuerno, p o l í g o n o 9, 
parcela 232, v i ñ a de segunda, de 18,19 
á r e a s , q ü e l i n d a : a l Nor te , Pascual 
H i d a l g o ; Este, T o r i b i o G a r c í a Nico
lás ; Sur, M a n u e l Santos Soto, y Oes
te, Pascual Hida lgo F e r n á n d e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el peraje deno
minado Quintana , p o l í g o n o 31, par
cela 83, cereal secano de segunda, de 
8,33 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Do
mingo L ó p e z ; Este, desconocido; 
Sur, comuna l de Robledo, y Oeste, 
desconocido. 

Deudor : P r i m i t i v o G a r c í a G o n z á l e z 

D é b i t o : 77 pesetas m á s recargos y 
costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Valdepera l , p o l í g o n o 15, par
cela 62, v i ñ a de segunda, de 16,42 
á reas , que l i n d a : a l Nor te , descono
cido; Este, Arsenio R o d r í g u e z G ú t i é -
r r ez ; Sur, rodera, y Oeste, C á n d i d o 
Ol ivera R o d r í g u e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino, en e l paraje denominado T i -
flornas, p o l í g o n o 15, parcela 467, v i ñ a 
de segunda, de 20,80 á r e a s , que l i n 
da: a l Nor te , herederos de Rosendo 
Gonzá lez ' ; Este, M a r i a n o G u t i é r r e z 
G o n z á l e z ; Sur, Rodera, y^ Oeste, he
rederos de Rosendo G o n z á l e z . 

Deudor : Ange l a G o n z á l e z 

D é b i t o : 66 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Los Rotos Mon . , p o l í g o n o 26, 
parcela 822, v i ñ a de p r imera , de 17,88 
á r ea s , que l i n d a : a l Nor te , V a l e r i a 
no Alonso G o n z á l e z ; Este, M i g u e l 
Santos G u t i é r r e z ; Sur, desconocido, 
y Oeste, desconocido. 

Deudor : Dona t i l a G o n z á l e z 

D é b i t o : 111 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Tejerinas, p o l í g o n o 15, par
cela 193, v i ñ a de segunda, de 55,83 
á r ea s , que l i n d a : a l Nor te , D o m i n g a 
R o d r í g u e z G o n z á l e z ; Este, Servando 
C a ñ ó n G o n z á l e z ; Sur D o m i t i l a G o n 
zález F e r n á n d e z , y Oeste, Fernando 
G o n z á l e z F i e r ro . 

Ot ra finca r ú s t i c a en el mismo t é r 

M i g u e l G o n z á l e z 
pesetas, m á s recargos 

Deudor : Demet r io y Hnos. G o n z á l e z 

D é b i t o : 71 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U ñ a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado F iguer ina , p o l í g o n o 15, par
cela 225, v i ñ a de segunda, de 21,87 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , J o s é Fer
n á n d e z N i c o l á s ; Este, E l m i s m o ; 
Sur, Leopolda G o n z á l e z F e r n á n d e z , 
y Oeste, F ro i l ana G u t i é r r e z M u ñ i z . 
• O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino , en e l paraje denominado L a 
Huerga,. p o l í g o n o 22, parcela 76, pra
do secano de segunda, de 12,57 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Lorenzo Ramos; 
Este, Ben i ta G o n z á l e z ; Sur, la mis
ma, y Oeste, la misma. 

Deudor : Hnos. de M a n u e l G o n z á l e z 

D é b i t o : 140 pesetas m á s recargos 
y costas. 

Una finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Reg. Galzo, p o l í g o n o 24, par
cela 115, v i ñ a de tercera,* de 39,02 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , descono 
c ido ; Este, Mar i ano G u t i é r r e z Gon
z á l e z ; Sur, desconocido, y Oeste, Pe 
dro A l v a r e z Canal . 

Deudor : 
D é b i t o : 80 

y costas. 
U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 

m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 
en e l paraje denominado L a Jana, 
p o l í g o n o 37, parcela 470, cereal se
cano de tercera, de 37,51 á r e a s , que 
l i n d a : a l Nor te , desconocido; Este, 
T o m á s G o n z á l e z ; Sur, Laureano Soto 
G a r c í a , y Oeste, Secundino G u t i é 
r rez G o n z á l e z . 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Tejera, p o l í g o n o 40, parcela 
278, v i ñ a de tercera, de 13,04 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Teresa G o n z á 
lez ; Este, desconocido; Sur, A d o l f o 
G a r c í a P é r e z , y Oeste, Elena G o n z á 
lez. 

Deudor : Femando G o n z á l e z L ó p e z 

D é b i t o : 1.054 pesetas, m á s recar
gos y costas. ^ 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 
en e l paraje denominado Por te l i l los , 
p o l í g o n o 24, parcela 229,. v i ñ a de se
gunda, de 44,44 á r e a s , que . l i n d a : a l 
Nor te , desconocido; Este, desconoci
do ; Sur, Marcos Nico l á s , y O e s t e , 
desconocido. 

Ot ra finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado D e l V a l l e Abajo , p o l í g o n o 24, 
parcela 298, v i ñ a de segunda,, de 
16,26 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , des

conocido; Este, Vicente C u b r í a Cas
t r o ; Sur, desconocido, y Oeste, F e l i 
pa G o n z á l e z Ramos. 

Deudor : C á n d i d o G o n z á l e z Menor 

D é b i t o s : 172 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Rinconada, p o l í g o n o 9, par
cela 285, v i ñ a de tercera, de 20,66 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Teresa 
G o n z á l e z Loyes ; Este, rode ra ; Sur, 
M a n u e l M a r t í n e z , y Oeste, B e n j a m í n 
Blanco G o n z á l e z . 

O t ra finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino , en e l paraje denominado Las 
Llavegadas, p o l í g o n o 41, parcela 144, 
v i ñ a de segunda, de 21,57 á r e a s , que 
l i n d a : a l Nor te , N i c o l á s G o n z á l e z ; 
Este, H e r m i n i o G o n z á l e z ; Sur, San
t iago Santos G u t i é r r e z , y Oeste, he
rederos V a l e n t í n G o n z á l e z Crespo. 

Deudor ; Femando G u t i é r r e z 

D é b i t o : 69 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Solana, p o l í g o n o 9, parcela 
651, v i ñ a de segunda, de 23,08 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , rode ra ; Este, 
A q u i l i n o Alonso L ó p e z ; Sur, cami
no, y Oeste, camino. 

O t r a finca r ú s t i c a en i g u a l t é r m i 
no, en e l paraje denominado Cuer
no, p o l í g o n o 12, parcela 261,' v i ñ a de 
tercera, de 18,13 á r e a s , que l i n d a : 
a l Nor te , C o n c e p c i ó n G u t i é r r e z Be-
n é i t e z r Este, se i g n o r a ; Sur, C á n d i 
do G o n z á l e z G o n z á l e z , y Oeste, E u 
genio G u t i é r r e z . 

Deudor : Hnos. J o s é L u i s G u t i é r r e z 

D é b i t o : 207 pesetas, m á s ' recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Eras de la F u , p o l í g o n o 39, 
parcelas 28 a) y 28 b ) ; la 28 a) ce
r ea l secano de p r imera , de 16,12 
á r e a s y la 28 b) cereal r e g a d í o de. 
segunda, de 22,25 á r e a s ; ambas sub-
parcelas e s t á n incluidas en los si-
guentes l inderos : Nor te , A d o r a c i ó n 
O r d á s ; Este, Vicen te G o n z á l e z L e ó n ; 
Sur, herederos de Venanc io Alonso, 
y Oeste, B e n j a m í n B l a n m o G o n z á l e z . 

Deudor: Faust ino G u t i é r r e z G o n z á l e z 

D é b i t o : 97 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a finca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Cno. Sta. M a r i n a , p o l í g o n o 
12, parcelas 302 a) y 302 b ) ; la 302 a) 
cereal secano de segunda, de 25,46 
á r e a s , y la 302 b) cereal secano de 
tercera, de 11,36 á r e a s ; ambas sub-
parcelas e s t á n incluidas en los s i 
guientes l inderos : Nor te , Eugenio 
G u t i é r r e z ; Este, A n t o n i n a Cub i l l a s ; 
Sur, I s ido ro G o n z á l e z G u t i é r r e z , y 
Oeste, A n g e l Franco. 

O t r a finca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l que las anteriores, 



en e l paraje denominado C. Sta. M a 
r i n a , p o l í g o n o 12, parcela 311, cereal 
secano de tercera, de 18,13 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Constant ina Gu
t i é r r e z G u t i é r r e z ; Este, J o s é F i d a l -
g o ; Sur, M a t í a s L e ó n G o n z á l e z , y 
Oeste, Monser ra t G u t i é r r e z G u t i é 
rrez. 

Deudor : Francisco G u t i é r r e z 
G o n z á l e z 

- D é b i t o : 161,00 pesetas, m á s recar
gos y costas/ 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Arv ies , p o l í g o n o 26, parcela 
2.009, cereal secano de tercera, de 
29,06 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , des
conocido; Este, desconocido; Sur, 
herederos Alonso L ó p e z , y Oeste, des
conocido. 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Carrera 4, p o l í g o n o 32, par
cela 393, cereal r e g a d í o de segunda, 
de 9,11 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , 
V a l e n t í n C a ñ ó n G o n z á l e z ; Este, co
m u n a l Robledo; Sur, I s id ro G a r c í a 
G u t i é r r e z ; y Oeste, Beni to G u t i é r r e z . 

Deudor : J o s é 

D é b i t o : 73 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

Una f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en el paraje deno
m i n a d o L o m a , p o l í g o n o 9, parcela 
215, v i ñ a de tercera, de 19,07 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Juan Santos 
Crespo; Este, J u l i á n G o n z á l e z L ó 
pez ; Sur, Rafael G o n z á l e z Cana l ; y 
Oeste, M a n u e l F e r n á n d e z L ó p e z . 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o , en e l paraje denominado Los 
Pegos, p o l í g o n o 17, parcela 60, v i ñ a 
de segunda, de 11,42 á r e a s , que l i n 
da : a l Nor te , B a r t o l o m é Casado; 
Este, E m i l i o Lorenzana ; Sur, A n t o 
n io G o n z á l e z Cast ro; y Oeste, Juan 
Casado F e r n á n d e z . 

Deudor : Hros. Bernardo L ó p e z 

" D é b i t o : 73 pesetas m á s recargos' y 
costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno 
minado Cabeceras, p o l í g o n o 7, parce 
la 1.366, cereal r e g a d í o de p r imera , 
de 31,29 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , 
A n t o l i n a Casado N i c o l á s ; Este, Pe r 
m i n a G a r c í a y Rodera ; Sur, A d r i a 
no Soto Soto; y Oeste, A n t o l i n a Ca
sado Nico lá s . 

Deudor : Gregor io L ó p e z 

D é b i t o : 171 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno 
minado Castro Va l l e , p o l í g o n o 37, 
parcela 540, cereal r e g a d í o de prime
ra, de 45,23 á r e a s , que l i n d a : a l Nor
te, Melchor Santos ( m e n o r ) ; Este 
Pedro Santos G u t i é r r e z ; Sur, Faus
t i n o L e ó n G o n z á l e z ; y Oeste, Pedro 
Santos G u t i é r r e z . 

D e u d o r : F r o i l á n L ó p e z F e r n á n d e z 

D é b i t o : 74 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Hondones, p o l í g o n o 28, par
cela 198, v i ñ a de p r imera , de 45,05 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , M a r í a 
E n c a r n a c i ó n Conrado; Este, descono
c ido ; Sur, H i p ó l i t o Fuente R e y ; y 
Oeste, V a l e n t í n G a r c í a G a r c í a . 

Deudor : Mar i ano L ó p e z Santos 

D é b i t o : 84 pesetas, m á s recargos 
costas. 
U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 

m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Valdemuela , p o l í g o n o 3, par
cela 1.105, v i ñ a de segunda, de 50,69 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Petra Fer
n á n d e z Santos; Este, Rest i tu to Ca
n a l L ó p e z ; Sur, V a l e n t í n P é r e z G u 
t i é r r e z ; y Oeste, Agus t ina V i d a l 
Torres. 

Deudor : Lisa M a r t í n e z G a r c í a 

D é b i t o : 68 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Cantera, p o l í g o n o 18, parce
la 82, v i ñ a de segunda, de 15,36 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , Constant ino N i 
c o l á s ; Este, Lorenzo G a r c í a G o n z á 
lez ; Sur, A m p a r o G a r c í a F e r n á n d e z ; . 
y Oeste, Hros. de Luc iano G o n z á l e z . 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado C a r r i l , p o l í g o n o 19, parcela 
28, v i ñ a de segunda, de 8,68 á r e a s , 
que l i n d a : a l Nor te , A m p a r o G a r c í a 
F e r n á n d e z ; Este, Teodoro G a r c í a 
F e r n á n d e z ; Sur, e l m i s m o ; y Oeste, 
Constant ino N i c o l á s G a r c í a . 

Deudor : M i g u e l 

D é b i t o : 82 pesetas, m á s recargos y 
costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo ' t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Valdebra , p o l í g o n o 30, par
celas 251 a) y 251 b ) ; l a 251 a), pra
do secano de segunda, de 41,98 á r e a s , 
y la 251 b) , á r b o l e s r ibera , de 0,50 
á r e a s ; ambas subparcelas e s t á n i n 
cluidas en los siguientes l i nde tos : 
Nor te , Hros . T o m á s G u t i é r r e z ; Este, 
F e r r o c a r r i l ; Sur, G a b r i e l Blanco 
G o n z á l e z ; y Oeste, desconocido. 

Deudor : M a n u e l N i c o l á s G a r c í a 

D é b i t o : 83 pesetas, m á s recargos y 
costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Silvar7 p o l í g o n o 9, parcela 
105, v i ñ a de segunda, de 28,88 á r e a s , 
que l i n d a : al Nor te , J e r ó n i m o P é r e z 
P é r e z ; Este, e l m i s m o ; Sur, Blas 
Soto Soto; y Oeste, desconocidos. 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l m i smd t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Pon jales, p o l í g o n o 13, parce
la 544 a) y 544 b ) ; la 544 a), prado 
secano de p r imera , de 6,08 á r e a s , y 
l a 544 b), á r b o l e s r ibera , de clase ú n i 

ca, de 0,30 á r e a s ; ambas subparcelas 
e s t á n incluidas en los siguientes l i n 
deros: Nor te , J u l i á n Ugidos ; Este 
Arsenio Soto; Sur, Fernando Gu
t i é r r e z ; y Oeste, Hros. de Arsenio 
Soto. 

Deudor : A g u s t í n P é r e z Canal 

D é b i t o : 81 pesetas, m á s recargos y 
costas. 

Una, f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado E l Va l l e , p o l í g o n o 4, parce
la 857, v i ñ a de segunda, de 23,64 á r ea s , 
que l i n d a : a l Nor te , desconocido; 
Este, camino ; Sur, M a n u e l L ó p e z 
Crespo; y Oeste, M a n u e l F e r n á n d e z 
Nico lá s . 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mismo té r 
mino , en el paraje denominado Cal
zada, p o l í g o n o 5, parcelas 127 a) y 
127 b ) ; l a 127 a), prado secano de se
gunda, de 6,57 á r e a s ; y l a 127 b), ce
r ea l secano de tercera, de 5,19 á r e a s ; 
ambas subparcelas e s t á n incluidas en 
los siguientes l inderos : Nor te , Ma
nue l L ó p e z Crespo; Este, P l á c i d a 
Santos L ó p e z ; Sur, A v e l i n o Nico lá s 
P é r e z ; y Oeste, camino. 

Deudor : M a u r i c i o Ramos 

D é b i t o : 1.132 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Valdepera l , p o l í g o n o 15, par
cela 143, v i ñ a de segunda, de 27,36 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Rodera; 
Este, J e s ú s G o n z á l e z ; Sur, Fel ipe 
G o n z á l e z F e r n á n d e z ; y Oeste, Cata
l ina G o n z á l e z Santos. 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino , en e l paraje denominado Ca
ñ a d a , p o l í g o n o 15, parcela 592, clasi
ficada como v i ñ a de segunda, de 
24,08 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Ja
c into G u t i é r r e z ; ; Este, Rodera ; Sur, 
Constant ino Ramos P é r e z ; y Oeste, 
Fe l i c idad C a ñ ó n G o n z á l e z . 

Deudor : Soledad Ramos 

D é b i t o : 99 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Quemada, p o l í g o n o 7, parce
la 1.943, v i ñ a de segunda, de 12,29 
á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , Jacinto • 
G u t i é r r e z ; Este, Rodera ; Sur, Cons
t an t ino Ramos P é r e z ; y Oeste, Ja
c in to G u t i é r r e z . 

O t r a f inca r ú s t i c a en e l mi smo t é r 
mino , en e;l paraje denominado Ru
biana, p o l í g o n o 21, parcela 104, v i ñ a 
de segunda, de 29,61 á r e a s , que l i n 
da : a l N o r t e , F e l i c í s i m o Ramos; 
Este, Camino; Sur, Hros . de Juan 
P é r e z G a r c í a ; y Oeste, desconocido. 

Deudor : Soledad Ramos Alonso 

D é b i t o : 66 pesetas, m á s recargos y 
costas. 

U n a f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
m i n o m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado Fuente Bendi ta , p o l í g o n o 22, 
parcela 135, cereal r e g a d í o de s e g ú n -



da, de 17,67 á r e a s , que l i n d a : a l Nor -
te, camino ; Este, I ldefonso R o d r í 
guez G u t i é r r e z ; Sur, Is idoro G o n z á 
lez Ramos; y Oeste, Rami ro A lva rez 
Alonso. 

Deudor : A n t o n i o Ramos G a r c í a 

D é b i t o : 73 pesetas, m á s recargos y 
costas. 

Una f inca r ú s t i c a en el m i smo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Valdelera , p o l í g o n o 30, par
cela 256, cereal r e g a d í o de segunda, 
de 35j77 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , 
Vic tor ino G a r c í a Casado; Este, Fer ro
carr i l ; Sur, Demet r io M a r t í n e z ; y 
Oeste, desconocido. 

Deudor : A le j and ro Santos 

D é b i t o : . 147 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

Una f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Rinconada, p o l í g o n o 9, par
cela 276, v i ñ a de tercera, de 17,83 
áreas , que l i n d a : a l Nor te , Rafael 
Garc ía B lanco ; Este, Rodera ; Sur, 
desconocido; y Oeste, B e n j a m í n 
Blanco G o n z á l e z . 

Otra f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en e l paraje deno
minado E l A r e n a l , p o l í g o n o 41, par
cela 33, v i ñ a de tercera, de 15,34 
áreas, que l i n d a : a l Nor te , C ipr iano 
Santos; Este, Bernardo Santos; Sur, 
Alejandro Santos; y Oeste, J o s é 
González G a r c í a . 

Deudor : M a n u e l Santos L ó p e z 

D é b i t o : 119 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

Una f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en e l para je ' deno
minado Facara, p o l í g o n o 3, parcelas 
694 a), 694 b) y 694 c ) ; l a 694 a), v i ñ a 
de tercera, de 15,54 á r e a s ; la 694 b), 
erial pastos, de 8,36 á r e a s ; y la 694 
c), cereal r e g a d í o de segunda, de 16,72 
á r e a s ; las tres subparcelas e s t á n i n 
cluidas en los siguientes l inderos : 
Norte, Francisco P é r e z A l o n s o ; Este, 
Manuel L ó p e z ; Sur, A n a M a r í a San
tos L ó p e z ; y Oeste, Santiago Fer
nández Diez. 

Deudor: Á n g e l Santos G u t i é r r e z 

D é b i t o : 183 pesetas, m á s recargos 
y costas. 

Una f inca r ú s t i c a en e l mismo t é r 
mino m u n i c i p a l , en el paraje deno
minado Las Eras, p o l í g o n o 40, par
cela 265, cereal secano de tercera, de 
H78 á r e a s , que l i n d a : a l Nor te , San-
^ago Santos (menor);~ Este, G a b r i e l 
Cañón ; Sur, Pascual F i d a l g o ; y Oes
te, camino de San Migue l . -
. No t i f íquese esta providencia a los 
interesados, conforme a l a r t í c u l o 84 
^ 1 Estatuto de R e c a u d a c i ó n ; l í b r e -
se, s e g ú n previene e l a r t í c u l o 95, e l 
0Portuno mandamien to a l s e ñ o r Re-
S^trador de la Propiedad de l par-
^ o , para la a n o t a c i ó n p reven t iva 

embargo a favor de la Hacienda, 
^ r e m í t a s e en su momento este ex
pediente a la T e s o r e r í a , en c u m p l i 

mien to y a los efectos del a r t í c u l o 
103. 

Y como de las actuaciones p rac t i 
cadas en e l expediente de referencia 
resul ta que los deudores comprendi 
dos en e l mismo, se encuentran en 
ignorado paradero y su domic i l io es 
desconocido, de acuerdo con lo dis
puesto en e l ci tado a r t í c u l o 84, se les 
no t i f ica por medio de l presente edic
to la anter ior p rovidenc ia de embar
go de bienes inmuebles . 

A l mi smo t i empo se les requiere 
para que, en e l plazo de ocho d ías , 
comparezcan en e l expediente, por 
sí o por medio de representante le 
galmente autorizado, para hacer efec
t ivos sus descubiertos, ind icar su ac
t u a l domic i l i o o hacerse cargo de 
cuantas notif icaciones sea necesario 
efectuarles; a d v i r t i é n d o l e s que trans
cu r r ido e l expresado plazo —contado 
desde la fecha de p u b l i c a c i ó n d e l pre
sente edicto en e l BOLETÍN . OFICIAL de 
la p rov inc i a y en la Casa Consisto
r i a l respectiva— s in que se haya 

cumpl imentado este requer imien to , 
s e r á acordada la d e c l a r a c i ó n de su 
r e b e l d í a y la c o n t i n u a c i ó n d e l p ro
cedimiento, de acuerdo con las nor
mas establecidas en e l a r t í c u l o 127 
de l v igente Estatuto de R e c a u d a c i ó n . 

T a m b i é n se les requiere', de acuer
do con l o dispuesto en e l a r t í c u l o 102 
de l mencionado Cuerpo legal , para 
que, en e l plazo de quince d í a s , pre
senten y entreguen en esta Recauda
c ión los t í t u l o s de propiedad de las 
fincas embargadas, bajo apercibi
miento , en caso de no entregarles, 
de supl i r los a su costa. 

L o que se hace p ú b l i c o para cono
c imien to -de los interesados, s ign i f i 
c á n d o l e s que cont ra e l acto y reque
r i m i e n t o practicados, de no hallarse 
conformes, p o d r á n r e c u r r i r ante el 
s e ñ o r Tesorero de Hacienda de esta 
p rov inc i a en e l plazo de quince d í a s 
h á b i l e s , contados desde el siguiente 
a l de la p u b l i c a c i ó n de este edicto, 
y de acuerdo con lo dispuesto en el 
a r t í c u l o 222 y 224 de l Esta tuto de Re
c a u d a c i ó n . 

E n L e ó n , a 21 de a b r i l de 1967.— 
E l Recaudador A u x i l i a r , A n t o n i o 
Pr ie to C h a m o r r o — V i s t o Bueno : E l 
Jefe de l Servicio, A u r e l i o V i l l á n . 

2450 
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D E L E G A C I O N P R O V I N C I A L 
D E L E O N 

R e c t i f i c a c i ó n d e l P a d r ó n M u n i c i p a l 
de Hab i t an tes en 31 de d ic iembre 

de 1966 

Habiendo examinado y dado m i 
conformidad a la Rect i f icac ión del Pa
d r ó n M u n i c i p a l correspondiente a l 
a ñ o 1966, de varios Ayuntamien tos , 
se pone en conocimiento de los respec
tivos Alcaldes para que se presente en 
as oficinas de m i cargo ( A v d a . J o s é 

An ton io , n ú m . 14, 1.° centro), u n Co
misionado, con oficio de p r e s e n t a c i ó n , 
encargado de recogerlo, pudiendo au
torizar a l efecto t a m b i é n a l Agente 
que tenga la r e p r e s e n t a c i ó n del A y u n 
tamiento en la capi tal . 

Las horas de verificar la recogida 
son: de nueve y media de ía m a ñ a n a 
a una y media d-s la tarde, los d í a s 
h á b i l e s . 

Los Ayuntamientos que deseen reci
bir la d o c u m e n t a c i ó n en pl iego certi
ficado, d e b e r á n remi t i rme sellos de 
correos por valor de 2,50 pesetas, 
para depositar el oportuno paquete en 
la A d m i n i s t r a c i ó n Pr incipal de Correos. 

Si en el plazo de diez d í a s conce
dido, no se hubiere presentado a reco
ger la d o c u m e n t a c i ó n por los comi 
sionados municipales o remi t ido certi
ficada, se e n v i a r á por correo oficial , 
s in certificar, cuya r e m i s i ó n se anun
c i a r á a los respectivos Alcaldes a 
t r a v é s del BOLETÍN OFICIAL de la pro
v inc ia . 

L e ó n , 2 de mayo de 1967—El Dele
gado Provincia l , A n t o n i o Mantero. 

R E L A C I O N Q U E SE C I T A 

A l i j a de l Infantado. 
Armunia . ' 
Balboa. 
Bar r ios de L u n a (Los). 
Barr ios de Salas (Los). 
Bercianos de l P á r a m o . 
Bercianos de l Real Camino. 
Ber langa del Bierzo. 
Boca de H ú é r g a n o , 
B o ñ a r . 
Calzada de l Coto. 
Campo de la Lomba . 
Camponaraya. 
C á r m e n e s . 
Cas t r i l lo de Cabrera. 
Castropodame. 
Castrot ierra . 
Cebanico. 
Congosto. 
C o m i l ó n . 
Chozas de Aba jo , 
Fresno de la Vega. 
Gal legui l los de Campos. 
Gordal iza del Pino. 
Gusendos de los Oteros. 
Hosp i t a l de Orbigo . 
Laguna Dalga. 
M a t a d e ó n de los Oteros. 
Mata l l ana . 
Molinaseca. 
M u r í a s de Paredes. 
O m a ñ a s (Las). 
Palacios de la Va lduerna . 
Pedresa de l Rey. 
Pola de G o r d ó n (La) . 
Pr iaranza de l Bierzo. 
P r io ro . 
Puebla de L i l l o . 
Puente de Domingo F l ó r e z . 
Regueras de A r r i b a . 
Reyero. 
Riego de la Vega. 
Saelices del R ío . 
Saucedo. 
San Esteban de Nogales. 
San M i l l á n de los Caballeros, 
Santa Elena de Jamuz. 
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Santa M a r í a de l M o n t e Cea. 
Santa M a r i n a de l Rey. 
Santas Martas , 
Sariegos. 
Sena de Luna . 
Sobrado. 
U r d í a l e s de l P á r a m o . 
Valdefuentes de l P á r a m o . 
Valderas. 
Valderrueda , 
Valdesamario. 
Valdeteja . 
V a l d e v i m b r e . 
Valverde-Enr ique . 
Va l l ec i l l o . 
V e c i l l a (La) . 
Vega de A l m a n z a (La) . 
Vegarienza. 
V i l l a b l i n o . 
Vi l ladangos de l P á r a m o . 
Villadeeanes. 
Vi l l a f r anca de l Bierzo. 
V i l l a m a r t í n de D o n Sancho. 
V i l l a m o l . 
V i l l aque j ida . 
V i l l a r e j o de Orbigo. 
V i l l a s e l á n . 
V i l l a t u r i e l . 2552 

Servicio Nacionai M Triéo 
JEFATURA PROVINCIAL DE LEON 

T e r m i n a c i ó n de l a C a m p a ñ a 1966-67 
Las reservas de tr igo para consumo 

de agricultores, rentistas e igualadores, 
d e b e r á n ser formalizadas y legalizadas 
antes del d í a 31 del presente mes de 
m a y o y por lo que respecta a las can
tidades autorizadas para su canje por 
har ina, d e b e r á n ser retiradas t a m b i é n 
antes de la indicada fecha. Los vales 
de har ina que los agricultores no de
seen ut i l izar d e b e r á n ser entregados 
en la Jefatura Provincia l del S.N.T. an
tes del d í a 25 del actual, a d v i r t i é n d o s e 
que los vales no entregados, no p o d r á n 
ser uti l izados sin a u t o r i z a c i ó n de l a 
D e l e g a c i ó n Nacional del S. N . T., para 
lo cual d e b e r á n solici tarlo por conduc
to de l Si lo o A l m a c é n en el que se 
e n t r e g ó el t r igo correspondiente. 

L e ó n , 5 de mayo de 1967.—El Jefe 
Provincia l , Jul io G. del V a l l e . 2597 

r r a G a r c í a , en ignorado paradero y 
para su p u b l i c a c i ó n en el BOLETÍN 
OFICIAL de la provinc ia , expido el 
presente en L e ó n , a ve in t ic inco de 
a b r i l de m i l novecientos sesenta y 
s i e t e .—José Subirats. -
2453 N ú m . 1868.-132,00 ptas. 

Delegación de Industria de León 
A u t o r i z a c i ó n a d m i n i s t r a t i v a 

Vis to el expediente incoado en esta 
D e l e g a c i ó n de Industr ia , a instancia 
de D . Melchor R o d r í g u e z Marinas, con 
domic i l io en Puente D o m i n g o Flórez , 
solicitando a u t o r i z a c i ó n para instalar 
una l í n e a de transporte de e n e r g í a 
e léc t r ica , y cumplidos los t r á m i t e s re
glamentarios correspondientes a l c a p í 
tulo I I I de l Decreto 2617/1966 sobre au
to r i zac ión de instalaciones e léc t r icas : 

Esta D e l e g a c i ó n de Industr ia ha 
resuelto: 

Autorizer a D . Melchor R o d r í g u e z 
M a r i ñ a s , el establecimiento de una lí
nea de transporte de e n e r g í a e léc t r ica 
a 3 K V . , de 326 metros de l ong i t ud y 
transformador de 30 K V A . en e s t a c i ó n 
de servicio a Puente D o m i n g o F ló rez . 

P á r a el desarrollo y e jecuc ión de la 
i n s t a l a c i ó n , el t i tu lar de l a misma, de
b e r á seguir los t r á m i t e s s e ñ a l a d o s en 
el C a p í t u l o I V del Decreto 2617/1966. 

L e ó n , 24 de abr i l de ' l967.—El I n 
geniero Jefe, H . Mianrique. 
2422 N ú m . 1924—143,00 ptas. 

ILEiffl Pifll 1 ¡lili 
D o n J o s é Subirats Figueras, Delega

do P r o v i n c i a l de la D e l e g a c i ó n 
P r o v i n c i a l de Trabajo de L e ó n . 
Hace saber: Que en e l expediente 

de s a n c i ó n n ú m e r o 1.432 de l pasado 
a ñ o , incoado contra don J o s é Sier ra 
G a r c í a , de V i l l a b l i n o , por i n f r a c c i ó n 
de la dispuesto en el ar t . 8 de la 
Orden de 30 de j u n i o de 1959, se ha 
dictado con fecha 17 de a b r i l en cur
so, u n acuerdo cuya par te disposi t i 
va dice a s í : "Que procede imponer 
e impongo a don J o s é Sierra G a r c í a , 
de V i l l a b l i n o , la s a n c i ó n de m i l pe
setas. 

Y para que s irva de no t i f i cac ión en 
forma- a l expedientado don J o s é Sie-

de manifiesto el expediente de refe
rencia, ( I . n ú m . 4.826). 

V a l l a d o l i d , 22 de abr i l de 1967.-. 
El Comisario Jefe de Aguas , Luis Díaz 
C a ñ e ja Pando. 
2444 N ú m . 1888.-209,00 ptas 

Comisaría de Aguas del Duero 
A N U N C I O 

D o n J o s é Gu t i é r r ez Blanco, de L a 
Robla (León) , solici ta l a insc r ipc ión 
en los Registros de Aguas P ú b l i c a s 
establecidos por Real Decreto de 12 de 
ab r i l de 1901, de un aprovechamiento 
del r ío Bernesga, en t é r m i n o m u n i c i 
pa l de L a Robla, con destino a fuerza 
motriz . 

Como t í t u l o j u s t i f i ca t i vo de su de
recho a l uso del agua, ha presentado 
Copia de A c t a de Notor iedad t r a m i 
tada en los t é r m i n o s establecidos por 
e l a r t í c u l o 70 del v igente Reglamen 
to para la e j e c u c i ó n de la L e y H ipo 
tecaria (coia l i q u i d a c i ó n de l pago , de 
los Derechos Reales) y anotada pre 
ven t ivamen te . en el Registro de la 
Propiedad. 

L o que se hace p ú b l i c o en c u m p l í 
mien to de lo dispuesto en e l a r t í c u l o 
3.° de l Rea l Decreto-Ley n.0 33 de 7 
de enero de 1927, a f i n de que, en el 
plazo de ve in te (20) d í a s contado a 
p a r t i r de l siguiente a l de la publ ica 
c ión de este anuncio en e l BOLETÍN 
OFICIAL de la prov inc ia de L e ó n , pue 
dan presentar reclamaciones los que 
se consideren perjudicados, en la A l 
c a l d í a de L a Robla o en esta Comr 
sa r í a , sita en V a l l a d o l i d , calle Muro 
n ú m e r o . 5, en cuya Sec re t a r í a se hal la 

[cmandantía Militar de ilarioad 
T R O Z O D E L A C A P I T A L 

R e l á c c i ó n n o m i n a l de los inscritos 
pertenecientes a l reemplazo de 1968, 
por Mar ina , nacidos el a ñ o de 1948, en 
la provincia de L e ó n y que deben ser 
dados de baja en el al istamiento del 
Ejérci to , con arreglo a l o establecido 
en el a r t í cu lo 51 de la vigente Ley de 
Reclutamiento y Reemplazo de la 
Mar ine r í a de la A r m a d a : ^ 

Fol io 4 5 — J o s é M a r í a Tejedor Serra
no, h i jo de Víc tor y Mar ía , natural de 
Castrofuerte, vecino de Bi lbao , nacido 
el 24-12-48. . 

Fol io 47.—Luis G ó m e z Pascual, hijo 
de Lu i s y Josefa, natura l de Ponferrada, 
vecino de Bi lbao , nacido el 3-1-48. 

Fol io 109.—Antonio R a m ó n Campa 
Meana, h i jo de J o s é y de Aurora , natu
ra l de Vi l la f ranca de l Bierzo, vecino de 
Bi lbao , nacido el 26-5-48. 

Fol io 1 4 9 . — T o m á s F e r n á n d e z Meri
no, h i jo de Ar tu ro y Angeles, natural 
de Za lami l las (Matanza), vecino de 
Madr id , nacido el 10-9-48. 

Bi lbao , 22 de abr i l de 1967—El C. de 
F. Segundo Comandante y Jefe del 
Deta l l , Juan Donapetry. 2395 

Comandaiida l i t a r de Marina de Cádiz 
T R O Z O D E C A D I Z 

R e l a c i ó n de los inscritos de Marina 
del Trozo de esta capi ta l y reemplazo 
de 1968, cuyos pueblos de naturaleza 
pertenecen a la provinc ia de León, 
para que en cumpl imien to a lo d i > 
puesto en el a r t í cu lo 51 de la vigente 
Ley de Reclutamiento y reemplazo de 
la M a r i n e r í a de la Armada , sean ex
cluidos del a l is tamiento para el Ejér
cito por los Ayuntamien tos respec
tivos: 

Marcel ino Crespo Rabanal , hi jo de 
Eustaquio y Evar i lda , natura l de Al i j a , 
nacido el 28 de febrero de 1948. 

J o s é A . Fernandez G o r d ó n , h i jo de 
Jenaro y Engracia, natural de L a Ro
bla, nacido el 17 de marzo de 1948. 

Gonzalo Mar t í nez del Morala , hijo 
de Hermenegi ldo y Laureana, natural 
de Campo de V r l l a v i d e l , nacido el 
15 de ab r i l de 1948. 

Dosideo Castro Urgidos, h i jo de Na
ta l io y Francisca, na tura l de Laguna 
de Negri l los , nacido el 25 de abril 
de 1948. 

J o s é P a n i a g j a F e r n á n d e z , hi jo de 
J o s é y Josefa, na tura l de L a Baneza, 
nacido el 8 de mayo de 1948. 

J o s é A n t ó n de Lera, h i jo de José 
y Sara, natural de Vi l laorna te , nacido 
el 2 de agosto de 1948. 

J o s é M . Casado G ó m e z , h i jo de A v e ' 



lino y A d o r a c i ó n , natura l de Astorga, 
pacido el 15 de octubre de 1948. 

Luis A . Zapico F e r n á n d e z , h i jo de 
Clemente y A s c e n s i ó n , natura l de 
León, nacido el 19 de octubre de 1948. 

Cádiz, 21 de a b r i l de 1967—El Se
gundo Comandante, Francisco Palma. 
Visto bueno: E l Comandante M i l i 
tar de Mar ina , J o s é Mar t í nez de 
G u z m á n . 2441 

Administración Municipal 
A y u n t a m i e n t o de 

L e ó n 
Acordada por la C o m i s i ó n M u n i 

cipal Permanente, en se s ión de l d í a 
13 del mes en curso, la a p r o b a c i ó n de 
los proyectos para la r e a l i z a c i ó n de 
obras de a lumbrado p ú b l i c o de las 
calles R o d r í g u e z de l Va l l e , Sampi ro y 
J a r d í n de San Francisco, con impo
sición de contr ibuciones especiales, 
en c u a n t í a de l c incuenta por ciento 
de los presupuestos de r e a l i z a c i ó n y 
s e ñ a l á n d o s e como base de l repar to 
los metros lineales de fachada de las 
fincas radicadas en cada una de las 
expresadas calles, se hace p ú b l i c o 
para n o t i f i c a c i ó n a los interesados, 
p r e v i n i é n d o l e s que e l acuprdo de re
ferencia puede ser reclamado en e l 
plazo de quince d í a s ante el T r i b u 
nal E c o n ó m i c o - A d m i n i s t r a t i v o Pro
vincial , s in per ju ic io de que, con ca
rác t e r potestat ivo, puedan f o r m u l a r 
recurso de r e p o s i c i ó n ante la Comi 
sión M u n i c i p a l Permanente en e l p la 
zo de u n mes o e jerci tar cualquier 
otro recurso que a su i n t e r é s pudie
ra convenir . 

León , 28 de a b r i l de 1967.—El A l 
calde, ( i legible) . 2549 

E l Pleno de este A y u n t a m i e n t o , en 
sesión celebrada e l d í a 14 de octubre 
de 1965, a c o r d ó , aceptando lo in fo r 
mado por el A r q u i t e c t o M u n i c i p a l y 
por e l Asesor J u r í d i c o , i n c l u i r en e l 
Registro P ú b l i c o de Solares e I n m u e 
bles de E d i f i c a c i ó n Forzosa el inmue
ble s e ñ a l a d o con los n ú m e r o s 15 y 
16 de la calle del C id , de esta c iu 
dad, por tener m á s de cien a ñ o s de 
a n t i g ü e d a d , encontrarse en m a l esta 
do de c o n s e r v a c i ó n , fuera de alinea 
ción of ic ia l , con inadecuadas instala
ciones de los servicios h i g i é n i c o s y 
sanitarios y con a l tu ra in fe r io r a la 
s eña l ada en la calle, por lo que se 
encuentra comprendida en e l a r t í c u 
lo 142 de la L e y de l Suelo, en r e í a 
ción con la l e t r a c) n ú m e r o 5 del a r 
t ículo 5.° de l Reglamento de 5 de 
« la rzo de 1964. 

Lo que se hace p ú b l i c o para gene 
ra l conocimiento y efectos reg lamen 
tarios. 

León , 29 de a b r i l de 1967.—El A l 
calde, ( i legible) . 2537 

A y u n t a m i e n t o de 
Boca de H u é r g a n o 

Aprobado por este A y u n t a m i e n t o el 
presupuesto mun ic ipa l ordinar io para 
el ejercicio de 1967, se expone a l p ú 
blico en la S e c r e t a r í a mun ic ipa l , por 
espacio de quince d í a s , a l objeto de 
oír reclamaciones. 

Boca de Huergano, 17 de abr i l de 
1967.—El Alca lde ( i legible) . 
2418 N ú m . 1923 —55,00 ptas. 

A y u n t a m i e n t o de 
L a Robla 

El Ayun tamien to de esta v i l l a acor
d ó convocar p ú b l i c a subasta para ad
j u d i c a c i ó n de la obra de saneamiento, 
u r b a n i z a c i ó n y cerramiento del Grupo 
Escolar de L a Robla, c o n . s u j e c i ó n al 
pl iego de condiciones y proyecto apro
bado. 

T i p o de l ic i tac ión: 871.381,00 ptas. 
Fianza provis ional : 17.427,62 ptas. 
Fianza def ini t iva: 4 por 100 del 

importe de a d j u d i c a c i ó n . 
Plazo de e jecuc ión : cuatro meses a 

partir de la a d j u d i c a c i ó n def in i t iva . 
La fianza provis ional d e b e r á consti

tuirse en la Caja de este A y u n t a m i e n 
to, en cualquiera de las formas que 
autoriza el Decreto de 8 de abr i l de 
1965. 

Los proyectos y pliegos de condicio
nes facultativas y e c o n ó m i c o adminis
trativas se ha l lan de manifiesto en la 
S e c r e t a r í a de este Ayun tamien to , de 
diez a catorce horas,, en d í a s h á b i l e s . 

Las proposiciones, ¡extendidas en pa
pel t imbrado o debidamente reintegra
do con pó l i za de tres pesetas, se ajus
t a r á n a l modelo inserto a l f ina l y se 
p r e s e n t a r á n en la S e c r e t a r í a del A y u n 
tamiento durante el plazo de veinte 
d í a s , contados a partir del siguiente a l 
de la in se rc ión del anuncio en el Bole
t ín O f i c i a l de l Es tado, de diez a cator
ce horas, en sobre cerrado y lacrado, 
en el que f igura rá la siguiente inscrip
c ión : «Propos ic ión para optar a la su
basta de las obras de saneamiento, 
u r b a n i z a c i ó n y cerramiento del Grupo 
Escolar de La R o b l a » . 

En sobre aparte p r e s e n t a r á el l ic i ta -
dor los siguientes documentos: 

Documento acreditativo de habe i 
c o n s t i í u d i o la fianza provis ional . 

Documento Nacional de Ident idad. 
Carnet de Empresa con responsa

b i l idad . 
Declaraciones juradas de no hallarse 

comprendido en n inguno de los casos 
de fncapacidad o incompa t ib i l idad se
ñ a l a d o s en la Ley de R é g i m e n Loca l y 
Reglamento de C o n t r a t a c i ó n de las 
Corporaciones Locales. 

Los poderes y documentos acredita
tivos de personalidad, en el caso de 
hacerse la p r o p o s i c i ó n a nombre de 
otra persona natura l o ju r íd i ca , s e r á n 
bastanteados por el Secretario de la 
Corporac ión . 

L a apertura de pliegos t e n d r á - l u g a r 
a las doce horas del d í a siguiente h á 
b i l a l en que termine eí plazo de pre

s e n t a c i ó n en la Casa Consistorial del 
Ayun tamien to . L a Mesa e s t a r á presidi
da poi el Sr. Alca lde y Secretario que 
d a r á fe. 

MODELO DE PROPOSICION 
D . , mayor de edad, vecino 

de . . . . , . q ü e habi ta en . , 
provisto del Carnet de Ident idad n ú m e 
ro expedido en . . . . . . . con 
fecha . . . . de de obrando 
en propio derecho (o con poder bastan
te de D , en cuya r e p r e s a c i ó n 
comparece), teniendo capacidad legal 
para contratar, y ' no estando compren
dido en n inguno de los casos de inca
pacidad que s e ñ a l a el a r t í cu lo 4.° del 
Reglamento de 9 de enero de 1953, 
enterado del anuncio inserto en 
n ú m e r o . . del d í a . . . de . 
d e ' . . . . . a s í como de los pliegos de 
condiciones facultativas y e c o n ó m i c o 
administrat ivas que se exigen para 
tomar parte en la subasta de las obras 
de y conforme en todo con 
los mismos, se compromete a l a rea l i 
z a c i ó n de tales obras con estricta su
jec ión a los mencionados documentos, 
por la cant idad de ( a q u í la 
p ropos i c ión por el precio t ipo o con la 
baja que se haga^ a d v i r t i é n d o s e que 
se rá desechada la que no exprese es
crita en letra la cantidad de pesetas 
y c é n t i m o s . 

Igualmente se compromete a que las 
remuneraciones m í n i m a s que h a b r á n 
de percibir los obreros de cada oficio y 
c a t e g o r í a empleados en las obras por 
jornada legal de trabajo y por horas 
extraordinarias no sean inferiores a los 
fijados por los Organismos competen
tes. (Fecha y firma del proponente.) 

L a Robla, 29 de abr i l de 1967—El 
Alfcalde ( i legible) . 
2554 N ú m . 1946.-572,00 ptas-

Administración de Justicia 

immm le Trabajo núm. 1 de león 
D o n F r a n c i s c o - J o s é Salamanca Mar t ín , 

Magistrado de Trabajo n ú m e r o uno 
de L e ó n y su provincia . 
Hago saber: Que en las dil igencias 

de e j ecuc ión de sentencia, que en esta 
Magistratura, se siguen con el n ú m . 109 
de 1966 — A u t o s n ú m . 1.869 y 1.870 
d e l 9 6 6 — , a instancia de D . Gabr ie l 
G a r c í a N ú ñ e z y otro, contra D . Fel icia
no Fidalgo Vega , por el concepto de 
salarios, he acordado sacar a p ú b l i c a 
subasta, por t é r m i n o de ocho d í a s y 
condiciones que se e x p r e s a r á n , los 
bienes siguientes: 

M i l metros de t u b e r í a de hierro de 
dos pulgadas, nueva, tasados pericial
mente en la cantidad de 90.000,00 pe
setas. 

E l acto de remate t e n d r á lugar en 
la Sala Audienc ia de esta Magis t ra tu
ra, el d í a v e i n t i d ó s de mayo actual y 
h o r a d e las 11,30 de su m a ñ a n a , ad
v i r t i é n d o s e : 

1 ° Que no se a d m i t i r á n posturas 
que no cubran las dos terceras partes 
de su a v a l ú o . 
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2. ° Que para tomar parte en la su
basta los licitadores d e b e r á n depositar 
previamente en la mesa del T r i b u n a l 
el diez por ciento del valor de los bie
nes sin cuyo requisito no s e r á n ad
mit idos . 

3, ° Que el remate p o d r á hacerse a 
cal idad de ceder a tercero. 

L o q u é se hace p ú b l i c o para general 
conocimiento, en L e ó n , a t res de 
mayo de m i l novecientos sesenta 
y siete.—Francisco - J o s é Salamanca. 
Rubricado.—El Secretario, G. F. V a l l a 
dares.—Rubricado. 
2578 N u m . 1941 —220,00 ptas. 

D o n F r a n c i s c o - J o s é Salamanca Mar t ín , 
Magistrado de Trabajo n ú m . 1 de 
L e ó n y su p rov inc ia . 
Hago saber: Que en las dil igencias 

de e j ecuc ión de sentencia que en esta 
Magistratura se siguen con el n ú m e 
ro 21 de 1967 — A u t o s n ú m e r o 977 
de 1965—, a instancia de D . Ulp iano 
G a r c í a Alvarez , contra D . Hugo A l v a -
rez A r g ü e l l e s y otros, por el concepto 
de salarios, he acordado sacar a p ú b l i 
ca subasta, por t é r m i n o de ocho d í a s , 
y condiciones q ü e se e x p r e s a r á n , los 
bienes siguientes: 

1. U n Grupo moto-bomba de 15 
H . P. marca «Emica» , tasado pericial
mente en 3.000 pesetas. 

2. Una diferencial para una fuerza 
de 1.000 ki los, tasada en 200 pesetas. 

3. U n vent i lador de mano, u n yun
que, un torn i l lo de apriete, cinco ante-
nallas, y dos mazas, tasado conjuntar 
mente en 500 pesetas. 

4. Ochenta postes de madera para 
e n e r g í a e léc t r ica , enclavados en terre
no, con tres aisladores, tasados en 
2.000 pesetas.. 

5. U n transformador de e n e r g í a 
e léc t r ica de 160 C. V . , frecuencia 50, 
fase 3, t e n s i ó n a 5.000 volt ios, salida 
230, «Cons t rucc iones Industriales de 
Maquinar ia e I n g e n i e r í a * , con sus 
aparatos de medida, cuadros de man
dos y d e m á s accesorios para su funcio
namiento, tasado en 40.000 pesetas. 

6. V e i n t i s é i s «Tes», dieciocho co
dos de gres del n ú m . 7, once camas 
literas con sus colchones, eri m a l esta
do, un medidor de aceite, ve in t inueve 
tubos de cemento de 1,20 de largo por 
0,40 de luz, y siete tubos de ural i ta de 
4 metros de largo, con sus bridas de 
hierro, tasado conjuntamente en 4.500 
pesetas. 

7. Unos doscientos metros de v í a 
de 5 ki los el metro, tasados en 6.000 
pesetas. 

8. U n compresor «Bético», de 80 
H . P., t ipo D . A . 122/4, 380/220. volt ios 
295; a su lado se ha l la un reostato 
« G e n e r a l Eléct r ica E s p a ñ o l a > , t ipo 804. 
CR. 5.000 volt ios, 200 A . M . P., tasado 
en 35.000 pesetas. 

9. U n compresor marca «Engerso l -
R a n d » , de 70 H . P., tasado en 30.000 
pesetas. 

De referidos compresores parte una 
t u b e r í a de hierro a dos calderines ver
ticales de unos 200 litros cada uno. 

E l acto de remate t e n d r á lugar en la 
Sala Audienc ia el d í a v e i n t i d ó s de 
mayo actual y hora de las doce de su 
m a ñ a n a , a d v i r t i é n d o s e : 

1. ° Que no se a d m i t i r á n posturas 
que no cubran las dos terceras partes 
de su a v a l ú o . 

2. ° Que para tomar parte en la su
basta los licitadores d e b e r á n depositar 
previamente en, la mesa del T r i b u n a l 
el diez por ciento del valor de los bie
nes, s in cuyo requisito no s e r á n ad
mit idos . 

3. ° Que el remate p o d r á hacerse a 
cal idad de ceder a tercero. 

L o que se hace p ú b l i c o para general 
conocimiento, en L e ó n , a tres de mayo 
de m i l novecientos sesenta y siete.— 
Franc i s co - José Salamanca. —Rubrica
do.—El Secretario, G. F. Valladares.— 
Rubricado. 
2577 N ú m . 1940—451,00 ptas. 

Anuncios particulares 

Comunidad de Regantes 
en c o n s t i t u c i ó n de Truchas 

Se convoca por medio de la presen
te a todos los usuarios d é l a s fincas 
comprendidas dentro de los t é r m i n o s 
municipales de Pozos, Cunas, Quinta-
n i l l a de Yuso , Va ldav ido , L a Cuesta 
y Truchas, que vienen realizando el 
aprovechamiento de aguas para riego 
de las mismas, del r ío Erias y sus 
afluentes, para que el p r ó x i m o d ía 4 de 
jun io y hora de las diez de la m a ñ a n a , 
comparezcan a se s ión plenaria, con el 
objeto de proceder a l nombramiento 
defini t ivo de Presidente, Secretario, Te
sorero y Vocales, y quedar a s í def ini 
t ivamente consti tuida la Comunidad 
de Regantes en este t é r m i n o munic ipa l , 
con a p r o b a c i ó n de su nombramiento , 
d e c l a r a c i ó n de todas las presas, cauces, 
tomas, acequias, molinos, etc. y proce
der acto seguido a l requerimiento del 
Sr. Notar io para levantar la correspon
diente acta de l ega l i zac ión de las 
mismas. 

Truchas, 27 de abr i l de 1967—El 
Presidente ( i legible) . 
2519 N ú m . 1933—148,50 ptas. 

Comunidad de Regantes 
<Presa Cab i l da r i a* de Roderos, San 

Justo, Manc i l l e ros y V i l l a t u r i e l 

Se convoca a Junta General ordina
ria a todos los pa r t í c ipe s de esta Co
munidad , en el sitio de costumbre. 
P o n t ó n del V a d i l l o , para el d í a 15 del 
del actual, a las nueve horas en prime
ra convocatoria, y caso de no reunirse 
el n ú m e r o suficiente de usuarios, se 
c e l e b r a r á una hora m á s tarde en se
gunda, para tratar los siguientes pun
tos: 

1. ° Subasta de la l i m p i a o monda 
del cauce de la presa en todo 
su recorrido. 

2, ° Ruegos y preguntas. 
T a m b i é n se hace saber a los usua

rios de la misma que durante el plazo 
de ocho d í a s h á b i l e s , contados a par-
tir de la p u b l i c a c i ó n de este anuncio 
en el BOLETÍN OFICIAL de la provincia 
se h a l l a r á expuesto en casa del Sr. Se
cretario de esta Comunidad , D . V i r g i 
l i o Redondo, vecino de V i l l a t u r i e l , el 
presupuesto de ingresos y gastos de 
la Comunidad, formado para el co
rriente a ñ o , a f in de que puedan expo
ner contra el mismo las alegaciones 
que estimen justas. 

Roderos, 3 de mayo de 1967.~El 
Presidente, A . G a r c í a . 
2585 N ú m . 1947—176,00 ptas. 

Comunidad de Regantes 
« P R E S A D E L A TIERRA» 

Se convoca a todos los usuarios de 
la Comunidad de Regantes «Presa de 
la T ie r ra» a l a Junta general ordinaria 
que t e n d r á lugar el domingo , d í a vein
tiocho de corriente mes del mayo, a las 
trece horas, en nuestro domic i l i o social. 
Grupo Conde de L u n a n ú m . 12, en 
Benavides de Orbigo, en l a que se tra
t a r á n los asuntos que se expresan en el 

ORDEN DEL DIA 
1. °—Lec tu ra y a p r o b a c i ó n , si lo me

reciere, del acta de la ú l t i m a Junta 
general . 

2. ° — E x a m e n de la cuenta de ingre
sos y gastos del Sindicato en el año 
de 1966. 

3. ° Sugerencias para el mejor apro
vechamiento de las aguas y distr ibu
c ión del riego en la presente c a m p a ñ a . 

4. °—Lec tu ra y a p r o b a c i ó n , si pro
cede, de las mociones que los part íc i
pes presenten en forma reglamentaria. 

De no reunirse n ú m e r o suficiente de 
usuarios en primera convocatoria, se 
c e l e b r a r á la Junta a las catorce horas 
del mismo d í a y en el mismo lugar, en 
segunda y ú l t i m a convocatoria y serán 
v á l i d o s y eficaces los acuerdos que se 
tomen, cualquiera que sea el n ú m e r o 
de participantes que acuda a ella. 

Benavides de Orbigo, 3 de mayo de 
1967.—El Presidente de la Comunidad, 
Alfredo Carbajo. . 
2571 N ú m . 1949.-192,50 ptas-

L E O N 
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